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CÂUNRN MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PROJETO DE LEI n." 04/2021

Data: 03 de maio de 2021

Súmula: Dispõe sobre denominação de Via PÚblica

no Município de Balsa Nova, conforme

específica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO

do Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. ío - Fica denominada de "Rua Darlei Geraldo

Martins Padilha" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 643228.56

m E, e 7174864.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643453.97 m E, e

7174333.15 m S, situada na Localidade de Santo Antonio, Município de Balsa

Nova.

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão

instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgão oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal

de Balsa a, em 03 de maio de 2021.

ERNANI BNIAK DA LUZ

ADALTON PORTELA FRANCO

cÂuane MUNIcIPAL DE BALsA NovA
Avenida Brasi|717 | Centro I Fone: +l 3636.1'155 | Balsa Nova I Paraná
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CÂIVNNN MUNICIPAL DE BALSA NOVA

O Vereador signatirrio, vem respeitoSamente a rJresença dOs nobres

pares, com o escopo ce apresentar o incluso proietr) cle lei, que tem por

finalidade promover a deriominação de via publicâ, l'1í: Localidade de Santo

Antonio, que deverá passar a Ser denominada: "Rua Darlei Geraldo Martins

Padilha".

Adenominaçãodr:viaspublicas,Comaadoçãodenomesdepessoas

ligadaS a comunidade,;llt'm de identificar o local, de tjar uma referência a

estas Vias, contribut pari. rilcilitar a realização de Selvr( C'S CoíÍ]o o de entrega

de mercadorias, encomendas e correspondências, aiirila tern por finalidade

prestar uma homenagein aos cidadãos, de que urn,l Íorma ou de outra,

participaram da vida da t.omunidade e tiverarn deti:ri''trnada importância no

meio em que viveram

No caso em discussão, não é diferente'

DarleiGeraldoMarrtnsPadilha,nasceueml6de;fevereirodel968'se

casou com a senhora clur-rclete do Rocio slompo e e peri de Debora Kaufmann

Padilha.

Trabalhou por 28 anos na policia, tendo :;tdo iromenageado pela

câmara Municipal cle cart:lo Largo i;orn Titulo de Hci-ii,t ao Merito, em virtude

do trabalho e esforço «let-iicrados em defesa da populaçáo

Trabalhou B anos exercendo suas atividades em Balsa Nova, prestando

relevante serviço ao rlc,sso município, como inteçlrante da companhia

responsável pela segurani'a de Balsa Nova. Faleceu, r:c cliâ 13 de março de

2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro I Fone: ar 3636.1155 | Balsa Nova lParaná



cÂvnnn MUNtctPAL DE BALSA NovA

Trabalhou I anos exercendo suas atividades em Balsa Nova, prestando

relevante serviço ao nosso município, como integrante da companhia

responsável pela segurança de Balsa Nova. Faleceu no dia 13 de março de

2021.

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares na aprovação

deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao mesmo tempo em

que se faz justa homenagem à pessoa de Darlei Geraldo Martins Padilha,

que empresta seu nome à referida via.

Atenciosamente.

CHIQUITO

. t§ --l
)O JOSE FRANCO FILHO

?tÍí.*-,
ADALTON PORTELA FRANCO

CÂUENN MUNTCIPAL DE BALSANOVA
Avenida Brasil,717 lCentro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova lParaná



CÂunnn MUNICIPAL DE BALSA NoVA
Balsa Nova, 14 de maio de 2021.

Ofício no 07812021 - GP

Excelentlssimo Sen hor Prefeito,

Através do presente, encaminho em anexo, cópias dos Projeto de Lei no 02/,2021,

n" 0312021, ho 0412021 e 0512021, de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nélio

José Chiquito, Reinaldo José Franco Filho, Adalton Portela Franco Filho, João

Carlos da Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir Favaro, cuja súmula

"DispÕe sobre denominação de Via Pública no MunicÍpio de Balsa Nova, conforme

especifica", para diligências da secretaria responsável a pedido da Comissão de

Justiça e Redaçâo desta casa de Leis.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

Atenciosamente,

â*-rr.*-*-dqfl/-Ara-,s(--.
Vereddo/ Ernani Bubniat«i
Presídente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
Prefeito do MunicÍpio de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná
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cÂunnn MUNtctPAL DE BALSA NovA
PARECER NO 05/2021

Dos membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Balsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Lei no 0412021,

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose Chiquito, Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos daLuz, Joel Batke, Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denominação de via pública

no Município de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do Município e

Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento Interno, o presente projeto é admissível.

DO MÉRITO

O projeto em discussão possui o escopo de prestar homenagem ao Senhor Darlei

Geraldo Martins Padilha, pela ligação de sua história pessoal com a Comunidade

Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas

643228.56 m E, e 7174864.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643453.97

m E, e 7174333.15 m S, situada na Localidade de Santo Antonio, Município de

Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através do

Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a

CÂmnnn MUNICIPAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.591.135/0001'31
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das considerações acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de2021.

M
NÉLIO JOSÉ CHIQUITO

Presidente

FILHO

CÂUnnn MUNIctpAL DE BALSA NOVA I CNPJ: 01.591.135/0001-3í
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

Oficio n" 21512921 - GAB

Baisa Nova. 01 de iuiho oe 2021.

A Sua Excelência Senhor

Vereador Ernani Bubniak

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova

Balsa Nova- Paraná

Prezado Senhor:

Venho pelo presente, encaminhar resposta do Ofício OTA2A21 dessa Casa de

Leis, referente aos Projetos de Lei no 0212O21, A312021, 0412021 e 0512021 de autoria

dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose Chiquito, Reinaldo Jose Franco Filho,

Adaiton Portelia, João Carlos da Luz. ioei Bathke. Valmir Jose Matozo e Jocemtr

Fávaro, cuja súmula dispõe sobre denominação de Via Pública no Município de Balsa

Nova, conforme especifica.

Encaminhamos copia integral do processo 3366/2021, com o parecer técnico da

Secretaria de Obras e Urbanismo, para analise dessa Casa de Lets.

Desta forma, coloco-me à disposição deste Poder Legislativo para os

esclarecimentos suplementares necessários, ao tempo que reitero a Vossa Excelência

e [lignos Pares, tocjo o meu apreço.

Atenciosamente.

ONIO ZANETTI

MUNICíPIO DE BALSA NOVA. PARANÁ
Avenida Brasil, 665 | Centro I CEP 83.650-000 lnr 3636.8000 | www.balsanova.pr.gov.br
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cÂunnn nltuntctPÀL DE BALsA NovA
Balsa Nova, 14 de maio de2021'

Excelentíssimo Senhor Prefeito'

Através do presente, encaminho em anexo, copias dos proieto de Lei no o2l2o21'

n o3tzo21, n" o4rzo21 e ostzozl, de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak' Nelio

José Chiquito, Reinaldo José Franco Filho, Adalton Portela Franco Filho, João

Carlos da Luz' Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir Favaro, cuja sumula

,.DispÕesobredenominaçãodeViaPublicanoMunicipiodeBalsaNova,conforme

especifica,,,paradiligênciasdasecretariaresponsávelapedidodaComissãode

Justiça e Redação desta casa de Leis'

Ofício no 078/2021 - GP

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço'

Atenciosamente'

V
Presid

lrnani Bubniaki
ã;til;á MuniciPat de Balsa Nova

A Sua Excetência o Senhor

ú"t*" Antônio Zanetti

ifãf;il dá'úuniciPio de Balsa Nova

Balsa Nova - Parana

CNPJ: 0í -591'1 35'l0001 -3t'

- Ralsa Nova - ParanáGÂMARA M u N rG IPÁL-D E Bl|:lllPlll



cÂIUNNR MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PROJETO DE LEI n'' 0212021

Data: 03 de maio de 2021

súmura: Dispõe sobre denominação de Via Pública

no Município de Balsa Nova' conforme

esPecífica'

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA' EStAdO

do Paraná aprovou, e eu PREFEIT. MuNlclPAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 ' Fica denominada de "Rua Miguel

Stanisuavski" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 640864'00 m

Ée7171ggg.o0 m s; e termina no ponto de coordenadas 643690'00 m E e

7175821'00mS,situadanaLocalidadedeRodeioRioVerde,Municípiode

Balsa Nova. 
Art. 2o _ lmediatamente após a denominação serão

instaladas placas de identificação nos locais'

Art' 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação' em Órgão oficial do Município'

Edifício Vitorio Seguro' Sede da Câmara Municipal

VALMIR ATOZO

, em 03 de maio de 2021'



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

JUSTIFICATIVA

oVereadorsignatário,vemrespeitosamenteapresençadosnobres

pares, com o escopo de apresentar o incluso projeto de lei, que tem por

finalidadepromoveradenominaçãodeviapublica,naLocalidadedeRodeio

Rio Verde, que deverá passar a Ser denominada: 
..Rua Miguel Stanisuavski','

A denominação de vias públicas, com a adoção de nomes de pessoas

ligadas a comunidade, arém de identificar o local, de dar uma referência a

estas vias, contribui para facilitar a realizaçáo de serviços como o de entrega

de mercadorias' encomendas e correspondências' ainda tem por finalidade

prestarumahomenagemaoscidadãos,dequeumaformaoudeoutra'
participaram da vida da comunidade e tiveram determinada importância no

meio em que viveram'

No caso em discussão' não é diferente'

Miguelstanisuavski,nascidoemzStogtlg3l,nalocalidadedeRodeio
RioVerde'eraomaisnovodellirmãos'sempremorounapropriedadeque

" " o 
" ;:::jfl: H ::'r}ffi;:i'.::T,il1*l u", s ostava m u ito' p ri n cip ar me nte

nas conversas e oraçÕes. casou em maio oJ tgsg' com Tereza stanski'

também descendente de poton",". da regiáo, tiveram 3 filhos, José, Roque e

i,,..'*, 
TT §:;"J: ffi: :: T1l"; ntis os d a cid ad e, p ri n ci p a I m e nte p e I a

amizade fácil, simpatia e bom coração' Sempre muito devoto' aiudou na

construção da igreia matriz e nas festas da cidade'

,^



^

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

NadecadadeT0foiumdosincentivadoresparalrazerenergiaelétrica
paracomunidade'Agricultordesdecriança,emgrandepartedasuavida
trabalhoucomaradodecavaloeenxada,mascomotempoconquistouum
dosprimeirostratoresdaregião,plantavamilho,feijãoebatatanasterrasda
familia e na *"J,0, do possivel aiudava os vizinhos e familiares com os

serviços da agricultura'

Construiuumabelacasa,queeraseuorgulho,comarquiteturamoderna
paraaépoca,aqualdemoroudoisanosparaSerfinalizada,afundaçãotoda

depedraeaareiaextraidadoRiolguaçu'FeztambémumgrandereservatÓrio
de água na propriedade, construíJo em três etapas por conta do tamanho'

finalizado em 1g75, o tanque é admirado por visitantes " ooT:-oe, referência

naregião,aáç;uaeusadaatehojenapropriedadeeporvizinhosna
agricultura. , .,^ anao{À rta ?o2O. com 88 anos e continua sendo

Faleceu erm 4 de agosto de 2020' com

lembrado por suas belas ações na sociedade'

Assim,espera.Secontarcomoapoiodosnobresparesnaaprovação

desteprojeto,qLleVemembenefícioatodapopulaçãoeaomesmotempoem

quesefazjustahomenagemàpessoadeMiguelstanisuavski,queempresta

seu nome à referida via'

Atenciosamente'

-+)<a

3e rneruco FILHo

Ç.ff2,"."
CóhÍem FRANco JOCE

MATOZO



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

::§:il:,::'::1,,,.o de Justiça e Redaçáo da câmara Municipat de Barsa

Nova, que se reuniram com a finaridade de anarisar o proieto de Lei no 0212021'

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nerio Jose chiquito' Reinaldo José

Franco Fitho, Adatton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denominação de via pública

no Municipio de Balsa Nova' na forma que segue'

DO FUNDAMENTO

AproposiçãoemcomentoestáfundamentadanaLeiorgânicadoMunicipioe
Regimento lnterno desta Casa'

::::ff::3l::D,1?1",,,,,,ionar, da conformidade com a Lei orgânica e do

Regimento lnterno' o presente projeto é admissivel'

DO MÉRlro 
- ^,^ú ) senhor Miguel

oprojetoemdiscussãopossuiointuitodeconferirhomenagemaC

stanisuavski, pela rigação de sua historia com a Çomunidade Balsanovense'

dando o seu nome à via que inicia publica que inicia no ponto de coordenadas

640864.00 m E e 7171999'00 m S; e termina no ponto de coordenadas 643690.00

mEeTlTss2l,00mS,situadanaLocalidadedeRodeioRioVerde'Municípiode
Balsa Nova'

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, atraves do

DepartamentodeUrbanismo,informealgunsdadosimportantessobrea
mencionadaRua,taiscomoaexistênciadeoutracomamesmadenom;naçáo,sea

localizaçãoinformadaacimaéacorreta'ouainda,outrasinformaçõesque
entenderoportuno,paramelhorinstruiroParecerdestaComissãc

) 
N,,

M



cÂMARA MuNlctPÂr- DE BALsA NovA

::#::s considerações acima e verificado a necessidade de converter este

procedimentoemdiligência,osmembrosdaComissãoPermanentedeJustiçae

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que Se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer'

Câmara Municipal de Balsa Nova' em 13 de maio de2021'

NÉÁoMcHrQurro
Presidente

ÚIIR J(

l,elato
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CÂMARA MuNlclPo!'i BALSA NOVA

Data: 03 de maio de2}21

súmula: DispÕe sobre denominaçáo de Via Pública

no Municipio de Balsa Nova' conforme

esPecífica'

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA' EStAdO

do Paraná aprovou, e eu PREFEIT. MUNI.IPAL, sanciono a seguinte lei:

Art' 1o - Fica denominada de "Rua lzidoro Durau"

aviapublicaqueinicianopontodecoordenadas64035S'31mE'e
7172513'17m S; e termina no ponto de coordenadas 641149'60 m E' e

7172444'g2 m S' situada na Localidade de Rio Verde' Município de Balsa

Nova. 
Art. 2o _ lmediatamente apos a denominaçáo seráo

instaladas placas de identificação nos locais 
r em vigor na di

Art' 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgáo oficial do Município'

Edifício Vitorio Seguro' Sede da Câmara Municipal

de Balsa em 03 de maio de 2021'

.-)
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d e p' s d e

uma luta incansável contra o câncer' Deixou um grande ensinamento e

exemPlo a ser seguido'

Assim' espera-se contar com o apoio dos nobres pares na aprovação

deste projeto, que vem em beneficio a toda popuração e ao mesmo tempo em

queseÍazlustahomenagemàpessoadelzidoroDurau,queemprestaseu

nome à referida via'

Atenciosamente'

O FILHO
ATOZO

7l:*:
{ifç"1|íó{iêÚ'FRANco

P""- 
"-,,'à

F!:;^. -J2,.r-....-_:ry+\*

:::r,,,.fl;21

VALMIR J

JOCE



CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
PARECER NO O4I2O21

Dos membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Balsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Lei no 03t2021,

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose Chiquito, Reinaldo José

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmír José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja sumula dispÕe sobre denominação de via pública

no Município de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do Município e

Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento lnterno, o presente projeto é admir;sível.

DO MÉRITO

O projeto em discussão possui o objetivo de conceder homenagem ao Senhor

Izidoro Durau, pela ligação de sua história pessoal com a Comunidade

Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas

640355.31 m E, e 7172513.17 m S; e termin€r no ponto de coordenadas 641149.60

m E, e 7172444.32 m S, situada na LocalidarJe de Rio Verde, Município de Balsa

Nova.

Entretanto, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através

do Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a

localização informada acima é a correta, ou ainda, outras informaçÕes que

entender oportuno, para melhor instruir o Parecer desta Comissão. .. \\\ ,\\ "' ,il

§\N
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t0



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

DO VOTO

Diante das consideraçÕes acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que Se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer'

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de 2021'

,/\

r&y
--,,

NELIO JOSÉ CHIQUITO

Presidente

VALMIR JOSE MATOZO

Relator
tll

\- vl /"r
REINAiDO JOSÉ FRANCO FILHO

Membro



CÂMARA MUNTCIPAL DE BALSA NOVA

o

Data: 03 de maio de 2021

Súmula: Dispõe sobre denominação de Via Púbtica

no Município de Balsa Nova' conforme

específica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA' EStAdO

doParanáaprovou,eeuPREFE|ToMUNlclPAL,sancionoaseguintelei:
Art. 1o - Fica denominada de "Rua Darlei Geraldo

Martins Padilha" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 643228'56

mE,e7174864,00mS;eterminanopontodecoordenadas6434S3.9TmE,e

T]T4SSS,1SmS,situadanaLocalidadedeSantoAntonio,MunicípiodeBalsa

Nova.
Art. 2o 'lmediatamente após a denominação serão

instaladas placas de identificação nos locais'

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgão oficial do Município'

Edifício Vitorio Seguro' Sede da Câmara Municipal

DA LUZ

de Balsa N'oVa, em 03 de maio de 2021'

!fuu;-c*-
ERNANIíBUBNIAK

NELlo.io§É cHtoulro
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cÂunnn MUNtctPAL DE BALSA NovA

.. u iTlFlCAl-lV/'\

oVereadorsignati!rro,vemrespeitosamenteapresenÇadosnobres

pares, Com o escopo de apresentar o incluso proletr; de lei, que tem por

finalidade promover a dr-.rrominaçáo cle via publica, n;'i Localidade de Santo

Antonio, que deverá pass:.ir a ser denontinada "Rua Darlei Geraldo Martins

Padilha".

Adenominaçãodr:viaspublicas,Cornaadoçãoclenomesdepessoas

ligadas a comunidade, ültrm de identríicar o looal, tle t.lar uma referência a

estas vias, contrtbui parr,r iacilitar a r;tal\zação cle sel'vr('()s corÍlo o de entrega

de mercadorias, encomendas e correspondênoas, atittla tern por finalidade

prestar uma homenagem aos crdadãos' de que Lrrll:l Íorma ou de outra'

participaram da vida da t:omunidade e tiverarn deti:rtrrtnada importância no

meio em que viveram

No caso em discussão, não e drferente'

Darlei Geraldo

casou com a senhoret

Padilha.

Trabalhou Por

Càmara MuniciPal de

do trabalho e esforço

MârtLns Padilha, nasceu em '16 de:

ClaLrciete do Rocio SlomPo e e Pai

fevereiro de 1968, se

de Debora Kaufmann

Zii anos na

Ca'iÍ:r.;o Largo

cieciit:ados em

policra, tendo:;iclc

corn '[itulo de l-]cni't

ciefesa da PoPulaçaitr

hometrageado Pela

ao Merito, em virtude

Trabalhou B anos exercendo suas atividacles enr Balsa Nova' prestando

relevante serviço alo ílosso nlunrcípio, colTlo inietLrartte da cornpanhta

responsávelpelaSelJUl.â{11:âcJeBalsal\ova.Falecer-rrlc,dial3dentarçode

2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Trabalhou 8 anos exercendo suas atividades em Balsa Nova' prestando

relevante serviço ao nosso municipio, como integrante da companhia

responsável pela segurança de Balsa Nova. Faleceu no dia 13 de março de

2021.

Assim,espera-Secontarcomoapoiodosnobresparesnaaprovação

desteprojeto,queVemembenefícioatodapopulaçãoeaomesmotempoem

quesefazjustahomenagemàpessoadeDarleiGeraldoMartinsPadilha'
que empresta seu nome à referida via'

Atenciosamente.

ERNANI B,UF,NIAK

W
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PARECER NO 05/202í

Dos membros da comissão de Justiça e Redação da câmara Municipal de Balsa

Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Lei no 0412021,

de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose Chiquito, Reinaldo Jose

Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, JOel Batke, Valmir José

Matoso e Jocemir Fávaro cuja sumula dispÕe sobre denominação de via publica

no Municipio de Balsa Nova, na forma que segue'

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do Município e

Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do

Regimento lnterno, o presente projeto é admissivel'

DO MÉRITO

o projeto em discussão possui o escopo de prestar homenagem ao senhor Darlei

Geraldo Martins Padilha, pela ligação de sua histÓria pessoal com a comunidade

Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas

643228,56mE,e7174864.00mS;eterminanopontodecoordenadas643453.9T

m E, e 7174333.15 m s, situada na Localidade de santo Antonio' Município de

Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal, para que, através do

Departamento de urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação' se a

localizaçáo informada acima é a correta, ou ainda, outras informaçÕes o'"f\
entender oportuno, para melhor instruir o Parecer desta comissão \ \-N
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

DO VOTO

Diante das considerações acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à SUa unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer'

CâmaraMunicipaldeBalsaNova'em,13demaiode2021.

NÉLIO JOSÉ CHIQUITO

Presidente

VALMIR JOSE MATOZO

\§J. 
j^..

nelruauóo JosÉ FRANco FILHo

Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PROJETO DE LEI n." 05/2021

Data: 03 de maio de 2021

Súmula: DispÕe sobre denominação de Via pública

no Município de Balsa Nova, conforme

específica,

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO

do Paraná aprovou, e eu PREFEITO MUNlclpAL, sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada de ,,Rua Gasemiro
Kosinski" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 640752.00 m E e
7173873.00 m s; e termina no ponto de coordenadas 641726.00 m E e
7173465,00 m S, situada na Localidade de Rodeio chapada, Município de

Balsa Nova.

Art.20 - lmediatamente apos a denominação serão

instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, em órgão oficial do MunicÍpio.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal
de Balsa va, em 03 de maio de 2021.

ERNAN,I BNIAK

NELtp\JoqÉ cHtoulro
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ADALTON PORTELA FRANCO
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cÂunRn MUNIcIPAL DE BALSA NovA

JUSTIFICATIVA

O Vereador signatário, vem respeitosamente a

presença dos nobres pares, com o escopo de apresentar o incluso projeto de

lei, que tem por finalidade promover a denominação de via pÚblica, na

Localidade de Rodeio Chapada, que deverá passar a Ser denominada: "Rua

Casemiro Kosinski"

A denominação de vias públicas, com a adoção de

nomes de pessoas ligadas a comunidade, além de identificar o local, de dar

uma referência a estas vias, contribui para facilitar a realização de serviços

como o de entrega de mercadorias, encomendas e correspondências, ainda

tem por finalidade prestar uma homenagem aos cidadãos, de que uma forma

ou de outra, participaram da vida da comunidade e tiveram determinada

importância no meio em que viveram.

No caso em discussão, não é diferente.

Casemiro Kosinski nasceu em 13 de setembro de 1953

em Colônia Santa Ana , município de Contenda - Paraná, filho de Estêvão

Kosinski e Helena Wojcik Kosinski, sempre foram agricultores, mesma

profissão que acabou seguindo.

Casou em 03 de julho de 1976, com Leocadia Turek

Kosinski mudando-se no ano seguinte para Balsa Nova, na comunidade do

Rodeio Chapada em busca de terras para o cultivo de Batata e cereais.

Tiveram dois filhos, Marcelo e Miriarr Kosinski Nos primeiros anos de

casamento, tiveram muita dificuldade por falta de recursos e infraestrutura ,

CO6O energia elétrica, água , e acesso na propriedade . No final da década de

90 melhora muito a infraestrutura com avanço da cultura da soja.



cÂnannn MUNtctpAL DE BALSA NovA

Em 2008 foi acometido por uma doença crônica e no
ano de 2013 acabou falecendo. Seus filhos deram continuidade em seu
empreendimento agrícola onde hoje produzem soja , milho feijão além de trigo
e cevada,

Assim, espera-se contar com o apoio dos nobres pares
na aprovaçâo deste projeto, que vem em benefício a toda população e ao

mesmo tempo em que se faz justa homenagem à pessoa de casemiro
Kosinski, que empresta seu nome à referida via.

Atenciosamente.

UITO

,/-3

ANCO FILHO

í*..

VALMIR JOS

JOCEMIR FAVAROADALTON PORTELA FRANCO

ERNANI BUB



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
PARECER NO 06/2021

Dos membros da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal de Balsa
Nova, que se reuniram com a finalidade de analisar o Projeto de Lei no 0512021,
de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio José Chiquito, Reinaldo Jose
Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da Luz, Joel Batke, Valmir José
Matoso e Jocemir Fávaro cuja súmula dispõe sobre denominação de via pública
no Município de Balsa Nova, na forma que segue.

DO FUNDAMENTO

A proposição em comento está fundamentada na Lei Orgânica do Município e
Regimento lnterno desta Casa.

DA ADMISSIBILIDADE

Do ponto de vista constitucional, da conformidade com a Lei Orgânica e do
Regimento lnterno, o presente projeto e admissível.

DO MERITO

O projeto em discussáo possui o escopo de prestar homenagem ao Senhor
Casemiro Kosinski, pela ligação de sua história pessoal com a Comunidade

Balsanovense, dando o seu nome à via que inicia no ponto de coordenadas
640752.00 m E e 7173873.00 m S; e termina no ponto de coordenadas 641226.00
m E e 7173465.00 m S, situada na Localidade de Rodeio Chapada, Município de
Balsa Nova.

Todavia, faz-se necessário diligenciar ao Executivo Municipal , para que, através do
Departamento de Urbanismo, informe alguns dados importantes sobre a

mencionada Rua, tais como a existência de outra com a mesma denominação, se a
localização informada acima é a correta, ou ainda, outras informaçÕes que

entender oportuno, para melhor instruir o parecer desta comissão. I\
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cÂnannn MUNICIPAL DE BALSA NOVA
DO VOTO

Diante das considerações acima e verificado a necessidade de converter este

procedimento em diligência, os membros da Comissão Permanente de Justiça e

Redação, à sua unanimidade, entendem necessário que se oficie o Executivo

Municipal, para que apresente os dados requisitados neste parecer.

Câmara Municipal de Balsa Nova, em 13 de maio de 2021.

NELIO J CHIQUITO

Presidente

VALMIR JOSÉ MATOZO

l"['^'*/r=
REINALDO JOSE FRANCO FILHO

Membro
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MUNICÍPIO DE BAL.SA NOVA,. ,ó;Âl§

OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISMOAq'SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISM

Processo Ad m i nistrativ o n" 3366 I 202L

MEMORANDO INTERNO - DEPARTAMENTO DE URBANISMO - SMO

Balsa Nova, 26 de maio de 2021.

De: Secretaria Municipal de Obras - Departamento de Urbanismo

Assunto: Projeto de Lei nos 02, 03, 04 e 0512021

A Secretaria Municipal de Obras, através do Departamento de Urbanismo,

solicita que a fiscalização municipal realize diligência às localidades indicadas nos

Projetos de Lei nos 02, 03, 04 e 0512021, mencionados no Ofício n"07812O21 - GP da

Câmara Municipal de Balsa Nova, afim de verificar se as via às quais se referem os

projetos de Lei, estâo compatíveis com os parâmetros definidos pela Lei no1085/2019

do plano diretor municiPal.

Com o intuito de verificar mais precisamente quanto ao percurso, traçado,

continuidade, geometria e entroncamentos das vias, solicitamos que informem se os

encontros em "T" das vias locais, caracterizam a existência múltiplas vias, e que, por

questão de estruturação organizacional das vias e melhor entendimento pelos usuários

das vias, demandem a distinção entre elas, segmentando-as com denominações

diferentes.

o Para o Projeto de Lei ns o2l2o2]. - "Rua Míguel stanisuavski";

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo da BNV-361, que inicia na

Estrada Municipal Nossa Senhora Aparecida e termina no limite territorial do

Município de Balsa Nova;

o relatório fotográfico deverá conter, no mínimo as fotos dos

entroncamentos e dos pontos demarcados no mapa:

- "lnício da BNV-361";

- "lnício Miguel Stanisuavski";

- "Final Miguel Stanisuavski";

- "Limite do território MuniciPal".

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta

municipalidade ou trata-se apenas de uma servidão de passagem.
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MUNICíPIO DE BALSA NOVA " i}.,,1

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE URBANISM@dr.ç' n 
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Proj. de Lei no 0212021
EscÍsvâ úDâ dsscflÇão pôrâ seu o](]pa

LÊssnda 
I

Í+ Proi. Lei RE Cascrnro Kosinskr I
Proi. Lot Ru OaItDi Gcíol'lo tt!Ítins Padrlha I
Píoi Lor Rua lzrdoÍo Ourâu i

Proj Lci Rrn l"lllucl Slanisuivskr

Após constatação, se possível for, para

implantação de redes de infraestrutura

seguintes medições:

a análise de viabilidade técnica da

básica, solicitamos que se façam as

no início do trecho no meio do trecho no final do trecho

ffiIffi1ffi
o
c
o
E
6t

.E
N

o
C
o)
Eo
o
L

o
a,
o
.xo
lJ.

o
C
OJ

E(tÍc
(E

ct
0l
EI
6l.l
cl:l
'l

o
Co
E
(U

õ
L

(t)
:(,
o
,x
o

LL

CI
ól
EIcl
=l

'l

=lol
EIol
€l
-l

o
C
G)

E
(§

o
o):o
o
.x(!
LL

o)
E
(§
c
c
6

IEü
i-Ytti€tÚ;w

:,

!

*

:Niclc)



.ParaoProjetodeLeineOSlzOzt-"RualzidoroDurau";

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo da BNV-245, que inicia na BNV-344 e

têrmina na BNV-36L;

o relatório fotográfico deverá conter, no mínirno as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no maPa:

* "lnício da Rua lzidoro Durau";

- "Final Rua lzidoro Durau";

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta municipalidade ou trata-

se apenas de uma servidão particular de acesso'

ProJ. de Lei no03/2021
peÍcuÍso píooosio paíB 6'R\E lzidc'o DuÍBU"

Após constatação, se

implantação de redes

seguintes medições:

Logends

ÍÍ FII..IALRUAINORO DTJRAU

tg NÍcíl
Píoi. L6i Ruâ lzidoío Ourâu

Píoi. Loi Ruâ Mguol Staotsuavski

a análise de viabilidade técnica da

básica, solicitamos que se façam as
possível for, Para

de infraestrutura

Estrada

Municipal
Nossa

Senhora

Aparecida
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o Para o Projeto de Lei ns o4l2o2L_,,Rua Darlei Geraldo Mar.tins Padilha,,;

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo da via demarcada em amarelo no mapa

abaixo,queteminícionaBNV-361eterminanopontodecoordenadas643453.9TmEe

7174222.15m5;

o relatório fotográfico deverá conter, no mínimo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no maPa:

- "lnício Rua Darlei Geraldo";

- "Final Rua DarleiGeraldo";

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta municipalidade ou trata-

se apenas de uma servidão particular de acesso'

Processo Administrativo n' 3366/2021

no início do trecho no meio do trecho no final do trecho
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Proj. de Lei no04/2021
p€ícurso píoposlo Paía 6 "Ruâ Osrlol Críaldo lvbÍtiB Padlrta"

MUNICíPIO DE BALSA NOVA
SECRETARIAMUhIICIPAI'-DEOBRAS-DEPARTAMENToDEURBANISM

Legiendo

ÍE) Fr'rÂL RLJAOÁÂLE| GERÂlDo

rll Nho RLAoÁRLEI GERÁl-Do

Prq. Loi Ruã Datoi Gê{aado ilartffi Pâdiltu

PÍq. Loi Rus [{gtEl Slsnisuswki
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Após constatação, se possível for, para

implantação de redes de infraestrutura

seguintes medições:

no meio do trecho

a análise de viabilidade técnica da

básica, solicitamos que se façam as

no final do trecho
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Processo Ad mi nistrat iv o n" 3366 I 202L

no início do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - DEPARTAMENTO DE UR

o Para o Proieto de Lei ne OS|2O2Í. - "Rua Casemiro Kosinski"

Realizem vistoria e relatório fotográfico ao longo BNV-336;

O relatório fotográfico deverá conter, no mínimo as fotos dos entroncamentos e dos

pontos demarcados no maPa:

- "lnício Rua Casemiro Kosinski";

- "Final Rua Casemiro Kosinski";

Ainda, se possível, informar se a referida via é mantida por esta municipalidade ou trata-

se apenas de uma servidão particular de acesso.

Lôgc{rda

El F[.raI- RUACASÊMRO KOSII{§XI

t:t Nlclo RUA0ASEMRo Ko§ilNSKl

"" Píor. Lq Ruâ Casontiro Xoêirokr

Pq. Le Ruo À,iplsl Slarilsuawki

Após constatação, se

implantação de redes

seguintes medições:

a análise de viabilidade técnica da

básica, solicitamos que se façam as

possível íor, para

de infraestrutura

Proj. de Lel no05/2021
p€Ícurso píoro€to pora â "Rua Casemiro Kcirsld
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MUNICíP|O DE BALSA NOV4{i"-Ârs<;,
SECRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAS - DEPARTAMENTo DE unnnrutsvtfl ,,^-!/:Íil

---'--\kâd;I)?/
P rocesso Ad m inistrativo n" 3366 / 2027

Se necessário for, realizem tal diligência em conjunto com o Departamento

Técnico e/ou de Urbanismo desta Secretaria.

Apos diligência, apresente relatÓrio e retorne-se o processo a este

Departamento.

Certos de que seremos brevemente atendidos, agradecemos desde já.

Departamento de Urbanismo
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ao llmo. Sr.

Guilherme Luiz Nicoccelli

FISCAL MUNICIPAL

no início do trecho no meio do trecho no final do trecho
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Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista
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Processo Adm inistrativo n" 3366 /202!

MUNICíPIO DE BALSA
ADMTNTSTRAÇÃo - sEToR DESECRETARIA MUNICIPAL DE

MEMORANDO INTERNO - SETOR DE FISCALIZAÇÃO

Balsa Nova, 14 dejunho de2021.

Assunto: Ofício no 078/2021 - Repasse de informações - Projetos de Lei no 0212021,

0312021, 0412021, 0512021 .

llustríssimo Arquiteto e Urbanista,

Conforme solicitação de vosso departamento em fls. 25-31, o Setor de

Fiscalização Municipalvem por meio deste informar as seguintes medições da via, objeto

de alteraçâo de nome de Via Pública efetuada pela Câmara Municipal de Balsa Nova -
PR, através dos projetos de lei acima citados:

Projeto de Lei no 0212021 - "Rua Miguel Stanisuavski";

no início do trecho
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no final do trecho
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MUNICíPIO DE BALSA N
ADMTNTSTRAÇÃO - SETOR DE F

Processo Administrativo n' 3366/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Foi possível constatar no percurso/traçado da

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata de

municipalidade e não uma servidão de passagem'

FOTO 1 - IN|CIO DO TRECHO DA VIA

via conforme coordenadas

uma via mantida Por esta
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MUNICíPIO DE BALSA N
ADMTNISTRAÇÃO - SETOR DE FISCAL

Processo Ad m i n istrativ o n" 3366 I 2O2L

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 2 - MEIO DO TRECHO DA VIA

FOTO 3- MEIO DO TRECHO DA VIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO _ SETOR DE FI

Processo Adm inistrativo n" 3366 I 2O21

FOTO 4 - FINAL DA VIA

FoTO 5 - LIMITE DO TERRITÓRIO MUNICIPAL COM O MUNICIPIO OT

ARAUCARIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Proieto de Lei no 03/2021 - "Rua lzidoro Durau";

no início do trecho
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Foi possível constatar no percurso/traçado da

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata de

municipalidade e não uma servidão de passagem'

via conforme coordenadas

uma via mantida Por esta

no final do trecho

l----------------7.81 m-----------------l

o
o
E
(§
o
0)!
o
.xo
l.l.

no meio do trecho

l-----*---------6.23 m------------------l

o
c
o)
Ê.
(§

o
L

o)€
(§
.x
(§
t!

ffio'+zm

ffi



SECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 1 - INICIO DO TRECHO DA VIA

MUNICÍPIO DE BALSA
ADMINIsTRAÇÂo - SETOR DE FlscALl

Processo Ad m i nistrat iv a n" 3366 I 2O2t

FOTO 2 _ MEIO DA VIA



MUNICíPIO DE BALSA N
sEcRETARtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE FISCAL

FOTO 3 - FINAL DA VIA

Projeto de Lei no 04t2O21 - "Rua Darlei Geraldo Martins Padilha";

no início do trecho
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MUNICíPIC DE BALSA
ADMTNTSTRAÇÃO - SETOR DE F
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Foi possível constatar no percurso/traçado da

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata de

municipalidade e nâo uma servidão de passagem'

FOTO 1 - INíCIO DA VIA

via conforme coordenadas

uma via mantida por esta

t,_i

ffi
ffi6

'""t 
"'

!



â':i_q

S-;Pd;
Processo Administrativo n" 3366 / 2021.

MUNICíPIO DE BALSA N
ADMINISTRAÇÃo - sEToR DE FSECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 2 - MEIO DA VIA
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FOTO 3 _ FIM DA VIA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Projeto de Lei no 0512021 - "Rua Casemiro Kosinski";

MUNICíPIO DE BALSA N
ADMTNTSTRAÇÃO - SETOR DE Fl
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Processo Adm inistrativo n" 3366/ 2O2t

no início do trecho

l----------1!29..n----**---- |

no meio do trecho no final do trecho
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Foi possível constatar no percurso/traçado da

indicadas no referido projeto de Lei, que se trata de

municipalidade e não uma servidão de passagem.

via conforme coordenadas

uma via mantida por esta
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

FOTO 1 - INíCIO DA VIA
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FOTO 2 - MEIO DA VIA

FOTO 3 _ FIM DA VIA

MUNICíPIO DE BALSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE

Processo Adm in istrativo n" 3366 /2027



MUNICÍPIO DE BALSA
SECRETARTA MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO - SETOR DE Ft

Processo Administrativo n" 3366 /2O2L

De acordo com as informaçÕes acima descritas, as vias as quais se referem

os Projetos de Lei 0212021, 0312021, 0412021 e 05t2021 encontram-se fora dos

parâmetros exigidos pela Lei no 108512019 - Plano Diretor Municipal o qual estabelece

a metragem mínima de 13 metros para vias públicas LOCAIS.

Era o que tinha a informar.

/-\ Àl- I

[X&,üh
Lulz FêliFê Alberton

.",5iii',lti":l!:l,"
SEGRETARIA MUNtCtpAl_ DE ADMTNTSTRAÇÃO

Ao senhor,
Rafael Noboru Takeuchi
ARQUITETO E URBANISTA
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Processo Adm inistrativo n" 3366/ 2021,

PARECER TÉCNICO

Balsa Nova, 28 de junho de 2021.

De: Secretaria Municipal de Obras - Departamento de Urbanismo

Assunto: Projetos de Lei no 02,,03, 04 e 0512021

Considerando o Ofício n' 07812021 - GP da Câmara Municipal de Balsa

Nova, e revendo os arquivos e registros desta Municipalidade, através do Departamento

de Urbanismo, informamos que, referente aos Projetos de Lei n" 02,03, 04 e 0512021,

temos as seguintes considerações, conforme seguem:

1. Para o Proieto de Lei no 02/2021:

1 .1 . Não foram encontrados registros de via pública municipal com a

denominação de "Rua Miguel Stanisuavski";

1.2. Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade

pública da referida via;

1.3.A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE

PRODUÇÃO pntfURRlA, conforme Lei Municipal 1085/2019;

1.4.Há indícios de que a via, objeto do projeto de lei, e de DOMíIttO pUeLlCO,

pois é utilizada pela população há muitos anos para o deslocamento de

uma localidade à outra, o traçado da mesma é identificado no mapa

rodoviário com a sigla BNV-361, ela interliga a Estrada Nossa Senhora

Aparecida, ao MunicÍpio de Campo Largo-PR, portanto, trata-se de via de

relativa imporlância à população local;

1.5. Para que a presente Lei de Denominação de Via compreenda a totalidade

da via identificada sob a sigla BNV-361, sugere-se que sejam considerados

o início e término da via nos seguintes pontos de coordenadas: lnicia na

Estrada Municipal Nossa Senhora Aparecida, no ponto de coordenadas

640425.00m E e 7171171.00m S, e termina na divisa com o territorio

municipal de Campo Largo-PR, no ponto de coordenadas 644163.00m E e

tLrt"...

7176008.00m S, ambos naZona22J: r
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Processo Ad m in istrativ o n' 3366 / 2021

6166í9, os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente

desapropriados para o alargamento da mesma, destinando a ela, a faixa

de domínio de 13 metros para viabilizar a passagem de redes pÚblicas,

manutenção e para a adequada drenagem da via;

Para o Proieto de Lei no 04/2021:

3.1 . Não foram encontrados registros de via pública municipal com a

denominação de "Rua Darlei Geraldo Martins Padilha";

3.2. Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade

pública da referida via;

3.3.A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE

PRODUÇÃO pRttUnRlA, conforme Lei Municipal 1085/2019;

3. .Háindícios de que a via, objeto do projeto de lei, e de DOMíNtO pUgLlCO,

pois é utilizada pela população local há muitos anos para acesso a diversas

propriedades rurais, o traçado da mesma, no mapa rodoviário municipal

existe, Porém sem identificação;

3.5. para que a presente Lei de Denominação de Via possua sua descrição

compatível com a sua localização, sugere-se que seja considerado o início

da via num ponto de coordenadas tangencial à outra via existente,

iniciando, portanto, na BNV-361, no ponto de coordenadas 643234'85m E

e T1T4B7g.06m S, e terminando no ponto de coordenadas referenciados

no projeto de lei proposto, ambos naZona22J;

3.6.Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrÕes técnicos recomendados e em desacordo com as

diretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),

conforme memorando interno emitido pela fiscalização datada em 14 de

junho de 2021, sob fls. 38 e 44 do presente processo administrativo;

3.7.Para que a referida via esteja em consonância com a Lei Municipal

1OBSl2O1g, que dispÕe sobre o Plano Diretor Municipal, e com a Lei Federal ./ ,.
6.766t7g, os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente {/
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Processo Adm in istrativo n" 3366/ 2021.

desapropriados para o alargamento da mesma, destinando a ela, a faixa
de domÍnio de 13 metros para viabilizar a passagem de redes públicas,

manutenção e para a adequada drenagem da via;

4. Para o Proieto de Lei no 0S/202i:

4.1.Não foram encontrados registros de via pública municipal com a

denominação de ,,Rua Casemiro Kosinski,,;
4.2' Não foram encontrados registros ou arquivos de decreto de utilidade

pública da referida via;

4.3.A via encontra-se inserida na Macrozona Rural e pertence à ZONA DE

PRODUÇÃO pRtVIÁRA, conforme Lei Municipal 1085t201g;
4.4.Há indícios de que a via, objeto do projeto de lei, e de DOMilvlO pueLlCO,

pois é utilizada pela população local há muitos anos pela populaçâo local,

o traçado da mesma e identificado no mapa rodoviário com a sigla BNV-

336, ela interliga a rodovia estadual PR-s10 à estrada rural BNV-361;

4.5.Ainda, em diligência à referida via, constatamos que a mesma possui

medidas fora dos padrões técnicos recomendados e em desacordo com as

diretrizes viárias definidas pela Lei Municipal no1085/2019 (13 metros),

conforme memorando interno emitido pela fiscalização datada em 14 de
junho de 2021, sob fls. 41 e 44 do presente processo administrativo;

4.6.Para que a referida via esteja em consonância com a Lei Municipal

108512019, que dispÕe sobre o Plano Diretor Municipal, e com a Lei Federal

6.766179, os imóveis lindeiros à referida via deverão ser devidamente

desapropriados para o alargamento da mesma, destinando a ela, a faixa

de domínio de 13 metros para viabrlizar a passagem de redes públicas,

manutenção e para a adequada drenagem da via;

Na hipotese dessas vias receberem as respectivas denominaçÕes, o

Departamento de Urbanismo recomenda que todas essas vias sejam denominadas de

acordo com o seu tipo de logradouro, todas elas possuem características de "ESTRADA", fu
/
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Processo Ad m in istrativo n" 3366/ 2021,

pois não possuem pavimentação, localizam-se na área rural e interligam localidades. As

"RUAS" são vias públicas urbanas, geralmente pavimentadas, ladeadas de casas,

prédios, muros ou jardins.

Aproveitamos o ensejo para ressaltar a importância da demarcação e devida

desapropriação das faixas de domínio das vias a serem denominadas, para evitar o

recorrente problema que o Município enfrenta com relação às Concessionárias de

Energia Elétrica e Saneamento, quando da implantação de infraestrutura básica às

margens das faixas de rolamento e/ou manutenção e alargamento das mesmas.

É o que temos para o momento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ao Exmo. Sr.
Marcos Antônio Zanetti
PREFEITO MUNICIPAL

i;j'' t'.1 ,\\i./

Rafael Noboru Takeuchi
Arquiteto e Urbanista

Departamento de Urbanismo
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Sata das ftsso ",'^l#! 
dílfr !CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PARECER CONJUNTO

No 07t2021

Da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão Permanente

de Obras e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Balsa Nova sobre o

Projeto de Lei no 0412021, de autoria dos Vereadores Ernani Bubniak, Nelio Jose

Chiquito, Reinaldo José Franco Filho, Adalton Portela Franco, João Carlos da

Luz, Joel Bathke, Valmir Jose Matozo e Jocemir Fávaro, cuja Sumula: "DispÕe

sobre denominação de Via Pública no MunicÍpio de Balsa Nova, conforme

especifica.".

DO FUNDAMENTO

Lei Orgânica do Município e Regimento lnterno desta Casa e Lei Municipal

1085/2019.

DA ADMISSIBILIDADE:

O presente Projeto de Lei não ofende a Constituição Federal, a Lei

Orgânica ou o Regimento lnterno, sendo, portanto, admissível.

DO MERITO:

A proposição foi protocolizada na Câmara Municipal de Balsa Nova em

maio do corrente ano, com a finalidade de prestar homenagem a Darlei Geraldo

Maftins Padilha, dando seu nome a via pública na localidade de Santo Antônio,

neste MunicÍpio \":t,
s)

Ao analisar preliminarmente o Projeto, esta Comissão Permanente de \ .\
Justiça e Redação solicitou ao Executivo informaçÕes relativas ao Projeto em

referência, as quais foram apresentadas em 0110712021, por meio do

Departamento de Urbanismo 
a

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

O Ofício no 21512021 - GAB, em resposta aos questionamentos, apresenta

documentos assinados pelo proprio Chefe do Poder Executivo, Memorandos

lnternos e Parecer Tecnico firmado pelo Arquiteto e Urbanista e Memorando

lnterno assinado pelo Fiscal Municipal que fez as inspeçÕes no local.

Segundo as informaçÕes prestadas, nos registros do MunicÍpio não existe

nenhuma outra via publica com a denominação de Rua Darlei Geraldo Martins

Padilha; não existem registros de Decreto de utilidade pública da via; a via está

inserida na Macrozona Rural e pertence à Zona de Produção Primária; há indícios

de que a via e de domínio público, porém, seu traçado não está identificado no

Mapa Rodoviário do Município; sugere descrição mais adequada com a

localização da via, considerando o início da via no ponto tangencial da BNV-361,

no ponto de coordenadas 643234.85m E e 7174879.06m S, e terminando no

ponto de coordenadas 643453.97 m E, e 7174333,'15 m S, situada na Localidade

de Santo Antônio, Município de Balsa Nova; e informa ainda, que a via possui

medidas fora dos padrÕes técnicos recomendados e sugerem a desapropriação

dos imoveis lindeiros e o alargamento da via;

Apesar da sugestão de desapropriação das áreas à margem da referida

via, é consabido que o impacto financeiro que o processo de desapropriação e

alargamento da via demanda, atualmente e inviável do ponto de vista econômico

e das necessidades da localidade. N _^\ir§ -)
',P

O ato de nomear uma via públlca com o nome de pessoa, tambem e uma (
\

homenagem, ou seja, um gesto de reconhecimento público pelas qualidades ou t*
feitos notáveis do homenageado por parte daqueles que o admiram por sua

importância ou sua contribuição para algum setor da sociedade local.

,\,
O assunto é, evidentemente, de interesse local, cabendo ao Município, K

como determina o inciso l, do artigo 30 da Constituição Federal, o ato de

denominar bens públicos em consonância com as tradiçÕes e usos locais,

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NoVA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: cr 3636.1'155 | Balsa Nova I Paraná



cÂrvnnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

homenageando pessoas importantes para a história do Município ou ainda

eventos historicos ou datas importantes.

No mesmo sentido, estabelece a Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 40:

cabe à câmara Municipal, com a sanção do prefeito, Iegislar sobre as
matérias de competência do Município, especialmente no que se refere ao
seguinte: lnciso Xlll - denominação e atteração da denominação de próprios,
vias e logradouros públicos.

No que concerne à descrição compatível com a localização da via,

conforme sugere o Poder Executivo Municipal, a Comissão de Justiça e Redação

e a Comissâo de Obras e Serviços Públicos, consideram apropriada ao caso a

alteração sugerida.

Em relação à identificação da via, as ComissÕes entendem não ser
adequado para o caso, a utilização da indicação "Rua". o código de Trânsito
Brasileiro conceitua como vias rurais as "estradas e rodovias" e como vias

urbanas as "ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à circulação
pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem

imoveis edificados ao longo de sua extensão". Mais especificamente, traz como
conceito de estrada a "via rural não pavimentada".

Somados a isso os comandos da Lei Municipal no 1085 t2}1g, esclarecem
no seu artigo 57, que "A estruturação viária de Balsa Nova dar-se-á através da
implantação de seu "sistema Viário Municipal" qual é composto pelas ruas,

avenidas, logradouros, caminhos, passagens, estradas e rodovias.,,. o artigo 62,

da referida lei, valendo-se do Codigo de Trânsito Brasileiro, define as vias
públicas localizadas nas zonas rurais nos seguintes termos: "As vias rurais,
conforme o Código Brasileiro de Trânsito podem ser rodovias, quando são
pavimentadas, ou estradas, quando não pavimentadas.,,

ry

CÂMARA MUNICTPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 lCentro lFone:ar 3636.1í55 lBalsa Nova lParaná



cÂvnnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

Além disso, é razoavel afirmar que trechos urbanos e rurais apresentam

diferenças essenciais em suas características, de modo que mais correto é tratar

os trechos urbanos como ruas e os trechos rurais como estradas. No presente

caso a via e rural e não pavimentada.

lnexistindo obice legal para a referida nomeação e considerando as

sugestÕes apresentadas, concluímos, por apresentar EMENDA MODIFICATIVA

ao artigo'1o, do Projeto de Lei no 0412021, que passa a ter a seguinte redação:

"Fica denominada de "Estrada Darlei Geraldo Martins

Padilha" a via publica que inicia no ponto tangencial da

BNV-36"1, no ponto de coordenadas 643234.85m E e

7174879.06m S, e termlnando no ponto de coordenadas

643453.97 m E, e 7174333.15 m S, situada na Localidade

de Santo Antônio, Município de Balsa Nova"

Do ponto de vista técnico, o Projeto atende as determinaçÕes e parâmetros

legais relativos aos procedimentos. E, em matéria Jurídica, Constitucional,

Orgânica e Regimental, verificamos que o fundamento é o correto para o tema e a

tecnica legislativa não carece de reparos.

VOTO

Ante ao exposto, observando o contido na Emenda Modificativa, os

membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão

Permanente de Obras e Serviços Públicos, com o voto favorável de todos os

integrantes presentes, recomendam a Aprovação do Projeto em epígrafe nos

termos acima indicados.

Sala das sessÕes da Câmara Municipal de Balsa Nova, 22 de julho de

2021.

&
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CorutssÃo oe Jusrrçn e ReoaçÃo

M
NELIO JOSE CHIQUITO

ColrrssÃo or OeRns E SERVTços PúsLrcos

Presidente
(-{--
)LQ:$c"
t JOSE MATOZO

,^

//,út:."
REINALDO JOSE FRANCO FILHO

Membro
)SE FRANCO FILHO

Membro
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APROVADO

CÂVnnn MUNICIPAL DE BALSA N
EMENDA MODIFICATIVA

Data: 22 dejulho de 2021

Súmula: DispÕe sobre

no MunicÍpio

específica.

denominação de Via pública

de Balsa Nova, conforme

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA, EStAdO
do Paraná aprovou, e er-r pREFErro MUNrcrpAL, sanciono a seguinte rei:

Art. 10 - Fica denominada de ,,Estrada 
Darlei

Geraldo Martins padirha" a via púbrica que inicia no ponto tangenciar da
BNV-361, no ponto de coordenadas 643234.85m E e 717487g.06m s, e
terminando no ponto de coordenadas 6434s3.g7 m E, e 7174333.1s m s,
situada na Localidade de santo Antônio, Município de Balsa Nova.

Art. 20 - lmediatamente apos a denominação serão
instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, em orgão oficial do Município.

Edifício Vitorio Seguro, Sede da
, em 22 de julho de 2021.

Câmara Municipal
de Balsa

"* 
.,&. rlamú..... votação
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PAL D E BALSA NovA

TON PORTELA FRANCO

,w,u,
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vALMlR,.'qsE MATOZO

JOCEMTR FAVARO
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Balsa Nova, 03 de agosto de 2021.

Ofício no14012021 - GP

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho em anexo, para sancão. o Projeto de Lei no04t2021do Legislativo Municipal,

que Dispõe sobre denominação de Via Pública no Município de Balsa Nova, conforme

específica. Aprovado na 22a Sessão Ordinária.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

Verea
Presi ente da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
M.D. Prefeito do Município de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná

Ernani Bubniak

cÂmane MUNIctpAL DE BALSA NovA I cNpJ: 01 .s9í.135/oo0í -3í
Av. Brasil ,717 - Fone: (41) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná
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Município de Balsa Nova

PROTOCOLO

Processo: 5184 I 2021

Requerente: ERNANIBUBNIAK

Contato: ERNANI BUBNIAK

Telefone:

Assunto: PROTOCOLO GERAL 'Versão: 10

Descriçâo: p§§jBSÁl'l'r!'J.oo,ror,,

Tempo Minimo Estimado: 15 dias'

Tempo Maximo Estimado: 30 dias'

CPF: 897.295.959-68

Batsa Nova, 03 de Agosto de 202'1.
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ESTADODOPÂR{NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

ÀDIIIINISTRAÇÃO
LEI No 12t112021

LEI N" t2tll202t

SI-ltUULa: Dispõe sobte denontinação de Wa
Pública no Mu.nicípio de Balsa Nova, confortne
espec{fica.

A CÂMARÀ MIINICIPÀL DE BALSA NovA, Estatlo do PaTaná
aprovou, e eu Plefeito Mruricipal, sanciono a seguinte

LET

Art. l'. Fica denorninada de ,.Estrada Darlei Geraldo Martins
Padilha" a via pública que inicia no ponto tangencial da BNV-361, no
ponto de coordenadas 643234.85mE e 7174879.06m S, e tenninando
no porlto de coordenadas 643453.97 m E, e 7174333.l5 m S, situada
na Localidade de Santo Antônio, Município de Balsa Nova,

Art. 2'. Imediatamente após a denorninação serão instaladas placas de
iderrtiíicação nos locais.

Art. 3', Esta Lei erúra em vigor ua data de sua publicaçâo, em óryão
oÍicial do Município.

Edificio da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, em 09 de agosto de
2021.

MARCOS ÀNTONIO ZÀNETTI
PreÍ'eito Municipal

Publicado por:
F-ernando Magatào
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